
Altera  a  Lei  nº  8.069,  de  13  de  julho  de
1990  (Estatuto  da  Criança  e  do
Adolescente),  a  Lei  nº  9.394,  de  20  de
dezembro  de  1996  (Lei  de  Diretrizes  e
Bases  da  Educação Nacional),  e  a  Lei  nº
13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da
Pessoa com Deficiência), para determinar a
prioridade  de  matrícula  de  crianças  e
adolescentes  com  deficiência  e  com
doenças raras em creches, em pré-escolas e
em instituições  de  ensino  fundamental  ou
médio, públicas ou subsidiadas pelo Estado,
e para assegurar o provimento de material
didático  adaptado  às  necessidades  dos
estudantes nessas condições.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei determina a prioridade de matrícula de crianças e adolescentes
com deficiência e com doenças raras em creches, em pré-escolas e em instituições de ensino
fundamental ou médio, públicas ou subsidiadas pelo Estado, e assegura o provimento de
material didático adaptado às necessidades dos estudantes nessas condições.

Art. 2º O art. 54 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e
do Adolescente), passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º:

“Art. 54. ..................................................................................................
..........................................................................................................................

§ 4º As crianças e os adolescentes com deficiência e com doenças
raras  terão prioridade sobre  os  demais  para  a matrícula  em creches,  em
pré-escolas e em instituições de ensino fundamental ou médio, mantidas ou
subsidiadas  pelo  poder  público,  assegurado  o  provimento  de  material
didático adaptado às necessidades dos estudantes nessas condições.” (NR)
Art. 3º O art. 28 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com

Deficiência), passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º:
“Art. 28. ..................................................................................................

..........................................................................................................................
§ 3º As crianças e os adolescentes com deficiência e com doenças

raras  terão  prioridade  sobre  os  demais  para  a  matrícula  em  creches,
pré-escolas e em instituições de ensino fundamental ou médio, mantidas ou
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subsidiadas  pelo  poder  público,  assegurado  o  provimento  de  material
didático adaptado às necessidades dos estudantes nessas condições.” (NR)
Art. 4º O art. 4º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e

Bases da Educação Nacional), passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XI:
“Art. 4º ....................................................................................................

..........................................................................................................................
XI – prioridade de educandos com deficiência e com doenças raras

sobre  os  demais  para  a  matrícula  em  creches,  em  pré-escolas  e  em
instituições de ensino fundamental ou médio, mantidas ou subsidiadas pelo
poder público, assegurado o provimento de material didático adaptado às
necessidades dos estudantes nessas condições.” (NR)
Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  após  decorridos  90  (noventa)  dias  de  sua

publicação oficial.

Senado Federal, em 19 de agosto de 2021.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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